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ATA DA SESSÃO PLENARIA, 
REALIZADA NO DIA 07 Df: MAI~81997 O O I] O O 1 

HOMf-NAGEM AO EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO DE ASSIS TOLEDO 

* ~~ Às dezessete horas 	do dia sete do mês de matO do fino de mil novecentos e. 	 . 
noventa e sete, na Sala do Tribunal Pleno do Superior Tn·buna} de Justiça, sob fi Presidência 
do Ext1lo. Senhor Ministro Romildo Bueno de SOUZil, presentes os Exmos, Sen/lores Ministros ..• 	 José Dantas, Willinm Patterson,. Américo Luz, Ant6nio de Pádua Ribeiro, COSÚl Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro, Jesé de Jesus Filho., Garcia Vieira? Vicente Cernicchinro, Waldemar 
Zveiter, Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo; Barros Monteiro; Hélio Mosinurnn, Peçanhn 
Martins! Demócrito Reinaldo, Humberto Gomes de Barros,. Anselmo Santiago, V-icenle Leat 
José Delgado, José ArnaliÚJ IÚI Fonsecn, Fernando Gonçalves e Felix Fiscller, foi aberto n 
sessifo. Ausentes, por motivos justificados; os Exmos. Senhores Ministros Milton Luiz 
Pereira, Ctsar Asfor Roc1m, Adhemar Maciel, Ruy Rosado de Aguiar, Ari Pargendler e 
urios Alberto Menezes Direito. 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (PRESIDENTE): Está 
aberta a Sessão Solene do Superior Tribtmal de Justiça, destinada a Jromenagear o Exmo. Sr. 
Ministro Francisco de Assis To1edo, em virtude de sua aposentadoría, que se (:enficou no dia 
15 de julho de 1996. 

Registro a honrosa presença da Exmn. Sra. Neusa de Villt.enn Toledo, esposa 
do ilustre hOm€mgeado, bem COmo ti presença das auloridades que emprestam maior brilho a 
esta $eSMO! O Eminente Ministro Marco Aurélio de Farias Mello, Presidente do Tn'bunal 
Superior Eleitoral; O Juiz Nelson Gomes~ Presidente do Tribunal Regional Federal dn 
Primeira Região; os SenllOres Juízes do mesmo Tn"burlal; membros do Ministério Público; 
Advogados; semMores da uso" 

Para fnlnr pelo Corte, concedo a palavra ao Eminente Ministro Luiz Vicente 
Cernícchinro, 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ WCENTE CERNICClIIARO: Exmo. 
Sr. Presidente do Superior Tribunal de Justiça; Exmo. Sr, Presidente do Tribunal Supen'or 
Eleitoral; Exma. Representante do Ministério Público Federal; Srs, Ministros; Ministras 
Aposentados; Srs, Juizes dos Tribunais Regionais Federais; Desembargadores; Ad7;agildos; 
!nmilia de Francisco de Assis Toledo, meus senhores, minhas senhorns. 

o Superior Tribuna! de Jusiiça mantém_ ti tradição. Homenageia, 
solenemente, a aposentadoria de um de seus mais ilustres juizes: Ministro Francisco de Assis 
Toledo. Honrou-me nosso Presidente~ Ministro Romildo Bueno de Souza para, representando 
o T ribunat proferir $(ltIdnçiio ao co[egti. 

Aceitei ti incumbência com particular alegria. De um lado, porque a amizade 
sempre foi constante em nossn <_;idi1. De outrol tI personalidade do hOl1leni1geado, vigorosa, 
marowtc, precisa ser (molada nos registros desta Casa. 



A vida encarregou-se de nos aproriwnr ilO jvJjnistro que se aposen tou 
voluntariamente. tl:i U U U OO~ 

Em pri"meiro lugar, depois de freqüentarmos o Colégio Estadual Presidente 
Roosevelt, fomos contemporâneos também na Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo. Alguns colegas podem ser lembrados, cuja atuação ganlwu especial relevo.' Dalmo de 
AbreH DaUari, professer de Direito, Constitucional. Diretor da Faculdnde; e de vida poiíticn 
coerente e relevante; Mário Chnmie, poeta, omdor de escol. Paulo de AW1Cdo Marques, 
Presidente do Centro Acadêmico Xl de agosto, de que o Ministro Assis Toledo, foi 
Conselheiro, com quem, participamos da Semana .Muànncistn com (] Direfón'o~Acadêndco 
XXll de Agosto, da Universidade Federal de Goirís, reivindicando, como está, hoje, registrado 
no Museu art Imagem e do Som do lnstituto Histérico e Geográfico de Brasaia, (l transferência 
da Capital parn o Plrlnalto Central. Continuamos, depois, a aprender a vida, percorrendo o 
li/esmo caminllo. As fluías, ministradas par juristas noMoeis, não esgotavam a Faculdade. 
Apre'ldia-se também fl compreender que uma Escola de· Direito é também unta Escola de 
Cidadania. Pensa-se o jurídico. Pensa-se o país. Relembro, época de Assis Toledo, memorável 
debate sabre o divórcio. Nelson Carneiro e André Franco MOl1toro entusiasmaram os 
universitários a ponto de a reunião ser trrmsjen'da da Sala dos Estudantes pflra o pátio inferno 
da Fnculdade, dado o e!evndo número de interessados. Pátio que se tomara pequeno para as 
reivindicações de redemocratizaçiio do pais, forç:mdc a expandir-se para o Largo de São 
Franôsc.{). 

Aparentemente, estas considerações são imprápril1s para este momento. 
Aparentemente, sem conexâo fllgumfl para estfl solenidnde, 

Há, no enlnnto, íntinll1 Hgaçiio, O homem vale pela sua personalidnde, Não 
consegue esconder-se, Em tudo deixa fi marcfI de sua presença, 

Nosso lwmenagendo niio seria exceção; traz, em sua bagagem culturnl, a 
presença da velha Academia. Nela inspirou~se para ingressar no Ministério Público Federalr 
após rápida, porént~ brilhante atuação contO advogado. Personalidnde inquieta, nno se conteve 
nas atltridades meramente fundonais. Critico; questionava constantemente, Questionava-se a 
si mesmo! Leitura de seus pareceres, como Procurndor, evidencia a vontade insopitá&'€l de 
debater idéias, aindn que para discordnr. Não se Contentava em concluir, senfio com o que 
considerasse correIo, 

o ensino e a litemtum especializada, naturalmente, iriam alrar-Io, De fato, 
atrnÍdo. A Universidade e 05 escritos jurídicos foram seus interlocutores. Certamente, como é 
próprio do intelectrmi, exigente consigo mesmo, não sentiu a sensaçfio de iUl'{)er ministrado a 
última aula; ou escn'to o último livro. Imiuielo, não ptira. É revisor exigente de si mesmo, 

__ - _Assis Toledo dedicou grande parte de sua vida a colaboTflr para o 
aperfeiçoamento da legislnçiio penal brasileira. O ponto culminante, sem dÚl1idn, ho1troso pnra 
qunlquer jun'sta, foi a reforma pennl1 com realce para a Lei nO 7.209/84; atual Parte Geral do 
Código Penal Brasileiro. 

Aqui, retomo as consideraçôes iniciais. Essa lei? ideologicamente, foz 
presente o ex-aluno forjado, remo diria Spencer Vampré, nas têmperas das lutas democráticns. 

A Parte Geral do Código Penal entremostra Hma ideologia, intransigente 
nas literaturas italiana e alemã, após os regimes foscista e nazista, p 



Permitir-tne-tÍ o Egrégio Tn'bunal pt~innT C*eJ fpledo atravfs de sua 
obra. Por esse Cflminho, a caM pn5SO~ em lodos os momenTos, o /tomenngeaiio :for-se-a presente. 

Em 1976f publicado o Relatório e Conclu5Ões da Comissão Parlamentar de 
htquériwj presidida pelo entiio Deputado José Bonifácio Netto, depois MinistY? do Tribunal 
Superior EIeitotnl, atuando, como Relator, o Eminente Deputado Federal, lbmhim Abi Ackel. 
Projetou-se retrato de corpo inteiro do sistemn penitencinn"o brasileiro. Foi dadn ênfase às 
penas substitutivas, Acentuou-se o rurcere ser.fotor çriminógeno e reclamou. mudlrnço"' na 
formn de responder ao delito. Res5l1lto esta pnssngem: 

#PreconiZi1~se novo sistema de penas, dotndo de substituti~'Os ri 
pena de prisÕJJ, revestidos de eficádn pedogógica, de fomm a 
restringir fi privação da liberdade fi crimes gmves e delinqüentes 
perigosos, A busca de outras sanções para criminosos sem 
periculosidade diminuirá a nção cn'minógena do crircere e atuará 
como fator de despopu1n.ção das prisões". O e:mme da personalidade 
do sentenciado, tendo em vista a natureza do crime, é que 
determinará sua inserção no grupo com O qunl conlliverá no curso 
da execução da penal! 

o destino político niio pennitiria que o Relatório morressel como tantosJ se 
resumido em mero estudo, ou dl'vagaçocs de PoUtica Criminal, O Deputado Ibrahim Abi Ackel 
fora nomeado Ministro da Justiça. Elegeu, conto prioridade, a reforma da legislaçiio pe""l. 
Conseguiu, o que, no Brasil, é Inusitado, em curto tempo, aprovar a reforma da Parte Geral do 
Código Pennl e a Lei de Execuçiio Penal-

o Ministro Assis Totedo foi convidado para presidir as respectiVfIs 
comlssoes. Deixour então, a sua mnrCtl de intelectual moderno. O texto mo se filiou, 
ortodoxamente, a uma t-scola. Buscou ser instrumento hábil a prevenir a criminalidade e 
ressocializar o ddinqüente, Ajustou-se às idéias divulgadas no Sexto Congresso das Nações 
Unidas sobre Prevenção do Delito e Tratamento do Delinqüente; reaUzado, em ComCfls, em 
1980. Foi sensível às recomendações do Congresso de Kyofo, de 1970, Zaffaroni, O mais 
festejado criminalista e m'minólogo vivo, da Argentina; escreveu, considerando-o de 
"elevadíssimo nível técnico e que constitui um modelo de instrumento legat concebido 
conforme a cânones de polÍtica cn'minal moderna, dinâmica e realista, f' 

o Código é conjunto de pn'ncipios. Várias normas siio/ antes de tudo? 
programáticas, Não quer dizer, entretanto, imprópn'os para o nosso pais. Aqueles qu.e afirmam 
que a nossa legislação sen'a própria pam outros Estados, tomando a Suiça, como parâmetro, 

~~. 	 cumpre obsen.IUr, alei .não_esgota '0 Direito, Um código (como de resto todo o Direito) só se 
justifica como - dever - ser, A norma direciona e visa a realizar valores, parâmetros. 
Concretizados, torna-Se ociosa, No dia em que a lei for igual para todos, niio hmICrá raziio para 
11 Constituição da República enunciar o pn'ndpio da isonomia, 

A Parte Geml do Código Penal, insista-se, a obm máxima do Ministro Assis 
Toledo, introduziu importantes inovações, Além de adaptaçíio à doutrina moderna no que, em 
parle, se faz presente a influência alemã, aperfeiçoaram-se institutos, De modo absoluto 
vinculou-se à responsabilidade subjetiva. Não se concilia com a posição pragmtftica.de definir 
o delito como simples fenômeno de modificaçiio do mundo exlerior. A infraçiiop 
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comportamento do lwmem. A vontade, por isso; integra o fipo legal de crime, Buscando 
concretizar esse ideal de justiça, afasta-se da clássica afirJilaflio de qi!K§<f}fj!@m, conllecida a 
lei, condutora, sem dúvida, de soluções meramente fonnnis, pelo conceito de erro sobre a 
ilicitude do fato. 

A obra de Assis Toledo tem o mérito de ajustar, intransigentemente, a 
sanção à conduta, 

Essa afinnação pode parecer banal. Todavia, e os ilustres Ministros sabem, 
rnelhor do que 'eu,-é 'a"':iuta constanter de conquistas lentas,. diutU1'namente procuradas na 
hisUiria da humanidade. Infelizmente, ainda hojel niio alcançada de modo integral. 

o Ministro Assis Toledo, entre nós, desempenhou importante papel para o 
Direito Penal haver chegado ao nível em que estamos. 

Na ideologia do Código Pentil, além da completa re1Jisiio do sist.ema de penas, 
ajustando-o ao mandamRnto constitucional, também ,na execução, introduziu as penas 
restritivas de direitos, o arrependimento posterior. O concurso de pessoas deixou de ser mera 
concorréncia objetfca; distingue a participação de cada agente, ti fim de a sanção ser i1 
dimensão individual dos concorrentes. 

Tais pormenores, nem sempre: são recebidos em sua exata dimensão. 
Conseqüênda de nossa cultura disCn'minatória, distinguindo pessoas, como destinatárins da 
nonna penal, conforme a condíção econômica, poli/ica e social. A propósíto/ o ilustre 
Presidente do Supremo Tn"bu.nal Federal, Ministro Sepúlveda Pertence, com ironia, retratou o 
fato com exatidiúJ: não é verdade que o pobre nfio tenha acesso ao ]udiciádo, Tem acesso, acesso 
amplo, entretanto, como réu!!! 

o Ministro Assis ToIedo, mais recentemente, acentuou sua colaboraçiio wm 
O Ministério da Justiça, para o que ele denominou "nwdernização da legisl(lção penal 
brasileira" a ser feita "de modo paulatino, começando pelos temas mnis prementes e menos 
polêmicos". "Trata-se; portanto, de uma r~fOrrnul(1çfio de nossa legislaçiio penal a ser 
elaborada, 1U10 só de uma 'vez, atral.v?s de um projeto de código novo, mas por meio de {eis 
sucessivas, cuidando cada qual de matérúls específicas. H 

O Ministro Assis Toledo, no Tribunal Federal de Recursos e na Superior 
Tribunal de Justiça, deixou a marca de sua gmndeza intelectual. Todos que conVll1enlOS com 
ele somos testemunhas do. erudição de seus votos e debates. Além.disso~ exerceu indisfarçável 
influência nos estudantes de Direito. Suas aulns, repelindo expressilo acadêmica, 
entusiasmavam os estudnnfes. Seus escritos siio de leitura obn'gatária, O "Princípios de 
Direéto Penai" é, fundamentalmente; o Direito Penal da Culpabiliti.adf:, Fornece ao leitor 
exposição e crítica do,conceIto·de infração penlll.~,~> _~, ., ...... ''r'" ••".. ~ ...... --.., 

O Ministro Assis Toledo consagrou-se também como conforencista. Nessa 
qualidade, esteve MS renomadas faculdades brasileiras e figura marcante em congressos e 
seminários interMcWlUlis. Divulgou suas idéias. Influenciou gerações. Deixou indeléoelll sua 
personalidade, 

No Superior Tribunnl de Justiça, gempre atuou corno integrante da 3" Seçãol 

competente para processar e julgar as questões penais. Despidendo dizê-h influenciou 
decididamente na jurisprudência. Nunca deixou de considerar, no momento de fulgarl {l 



conexão entre o Direito Penal a Constituição, a Criminologia e a Política Criminal. Visão 
interdisciplinar, indispensável'para o julgador preocupifle.wm o s(}{j~ íiPfit&al da decisão 
judicial. Julgador consciente de o Judiciário exercer atividade política, decorrente do sentido 
institucional do Poder. 

o Juiz, e o Ministro Assis Toledo foi assim, não esgota sua atividade em 
projetar o trabalho legislativo. Mais do que isso. É crítico da própria lei. Ajusta-a ao caso 
concreto, tomando, como referência, as circunstâncias que levem 11 solução justa. Ainda que a 
norma fonnalizada ceda espaço, caso seja obstáculo para alcançar-se o tratamento resultante 
dos princípios incidentes. 

Essa postura foi enunciada pelo Ministro Assis Toledo; poder-se-n dizer, 
sintetizou sua preocupação de conferir finalidade útil à sanção penal: "A .prisão - cadeia na 
linguagem comum - não deve ser a ,regra, o samba monótono de uma nota só, como 
freqüentemente se propala pela opinião leiga e pela imprensa falada e escrita. Por outro lado, 
nesta área, há sanções ou penas alternativas ou substitutivas aptas a produzir resultados 
razoáveis para a reprovação e prevenção de um bom número de cn·mes. Não usá-las não parece 
ser unia solução inteligente. Cito, exemplificativamente: o confisco de bens, a multa, a 
interdição de direitos, a perda do cargo ou emprego públicos, etc. Se tudo isso faLhar, então 
sim, será o momento de pensar-se na utilização da pena de prisão, como último argumento 
suasório do Estado", 

Juiz, com essa postura, é imprescindível a qualquer Tribunal. Notadamente 
a Tribunal que tem a missão de interpretar a lei federal infraconstitucional e harmonizar a sua 
jurisprudência. Nesse Colegiado a crítica e a sensibilidade são imprescindíveis, 

o Ministro Assis Toledo, apesar de aposentado, continua entre nós. Os 
votos proferidos ficaram. Mais do que isso, estão presentes, continuam roteiro. Resistirão ao 
tempo. 

o EXMO. SR. MINISmO BUENO DE SOUZA (PRESIDENTE): 
Falará agora, em nome do Ministério Público, a Exma. Sra. Dra. Delza Curvello Rocha, 
Digníssima Subprocuradora-Gernl da República. 

A EXMA. SRA. DELZA CURVELLO ROCHA (SUPROCURADORA
GERAL DA REPÚBLICA): Exmo. Sr. Dr. Romildo Bueno de Souza, Digníssimo Presidente 
do Superior Tn'bunal de Justiça; Exmo. Sr. Dr, Marco Aurélio, Digníssimo Ministro
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, Exmos. Srs, Ministros, Exmas. auton'dades 
presentes; Sras.; Srs.; Srs. familiares do Sr, Ministro Francisco de Assis Toledo; Jung se 
utilizou do termo individuação para se referir ao processo de desenvolvimento pessoal no 
,sentido de nos tornam/Os seres humanos completos, desígnio comum do 110mem ao nascer. 

Tndividuação porque essa autoconstrução, esse desafio de nos tornarmos 
completos só será levado a cabo até que os elementos de nossa personalidnde deixem de ser 
meramente potenciais em nosso inconsciente e se realizem na esfera da consciência - é a busca 
de nossas características intrinsecas, individuais, que nos diferenciam - e a cada um de nós 
dos demais seres humanos. 

Entretanto, a sociedade atual, contemporânea, vem impondo padrões que 
levam aos menos avisados a concluir que a vida, para ser vivida em sua Plenitudp 
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como ponto de referência o exterior, o material - vhm-se para se conseguir mais dinheiro, mais 
poder... Assim I11Isce o arrogante, OorgulllOso, o i"lrm~nte. O O O O O 6 

o fnsciJ1fmte nesse processo pessonl de desenvolvimento é que ele não 
encontra respostas 110 ensino formal, nem llw bastam os elementos que nOS siin fornecidos pelo 
núcleo familiar ou pelo grupo social que se freqüenta ~ nprende-se a viver n vidn, vivendo. E 
essa bela, injinitn e única jornnda - viver a propria vida - só se inicia no momento em que 
Icmnrnos consciência de que nno necessitamos nos empenhar em uusca de nada no mundo 
exren'or, ou em outrem - porque temos dentro de nós toda a riqueza de que necessitamos, desde 
que sejamos sempre nós mesmos. 

I 
I Vossa Excelêncin~ Ministro Francisco Assis Toledo~ certamente bem cede 

soube afastar-se desSfl malévola cnmcferísticn. da vida contemporânea de apego ao só materinl, 
e em atitude de quase iso{mnenlo, desenvolveu suas potencialidades no caminho da 
individunção, quando ainda bem jovem. 

E assim testemunhamos, porque colesas de Ministério Público Federal. EI 
em foce do asradnvel iestenumllo de seus coevos da advocada e de Ministério Público Fedemt 
ao respeitoso conceito angariado junto ao mundo jurídico, emitido, inclusive, por vários 

I 
r jovens bacharéis que por sua cátedra recentemente passaram, podemos nfirmar que, de V. 

Extl,t ressalta sempre o mesmo homem~ síntese Immtônica do bom mineiro e do il1C11nsnuel 
paulista: ftmnat nmeno~ cortês, disciplinado, persistente# aplicado, meticuloso, pnrcimonioso, 
prudente, enclausurado, estudioso, pesquisador~ e mais -l"nfelectualmente inquieto. 

Ministro, do seu laborioso possndo colhe hoje, V. Exa., os magníficos [rutos
I de imbatível semeador, pois Mestre que é, sempre foi máxíme pelo exemplo, seja como cidadãoI - pai de fnmília exemplar - seja como o eterno estudioso, impecável profissional em todas as 

I áreas que atuou, e onde sempre deixou sua marca indelével de respeito ao próximo e de retidão 
intelectuill. 

, Na advocacia, a acuidade juridicn revelou-se desde logor e por inteiro; corno 
Procurndor Autárquico que o foi do Sflu.doso lAPl e lNPS, desnudou-se o tlccndmdo espírito 
p(iblico; COntO membro do Ministério Público Fedeml, agora ngindo em nome da sociedade, 
alargou-se ainda mais seu universo de responsabilidade duica., quer como fiscal dn lei, quer 
como tihdar dn aç50 penal. E como magistrado? coroou-se SUfl luminoSll trajeb5ria, com a 
aspérrimn missiio de dar fi cnda um oque é seu, 

Tudo isso sem prejuízo do permanente labor e inquietude do estudioso, da 
escritor, do mestre, preocupado em crescer e fazer com que outros crescessem, sem egoísmo; 
sem uaidade, com o aufêntico espírito do sábio; qu.e está sempre a aprender, para partilbar e 
difundir o qu.e sabe com os que funis queirnm saber, 

Dos seus proficientes estudos, sempre em uusca do posicionamento 
doutrinário mais objetivo e cientifico, seguramente adveio o foto de haver sido; desde longa 
dntn, convocado a participar da dignificnnte tarefa de modernização do Direito Penal e 
Processual Penal codificndo, que exigia e exige, a par da ciênda jurídica~ uma profunda 
sensibilidade dlnnte dos complexos e crescentes problemas de um País como o nOSso~ em 
delicado estágio evolutivo sócio-econômico e cultural. 



Fermlo Capela Gaivota, da ftcçno de Rldtard Bac/t: 

# - AOOOíl07j_' -- JI« ...nno era um passar úU1gnr. mmor 'Parte IWS gmvotns nao 
se preocupa em aprender mais que os simples fatos do vôo 
como ir da cosIa ncomida e voltar. Para fi nltâorin, o importante 
não é voar, mas comer. Para esSa gaivota, ('.antudo, o importante 
nlio era comer, mas vonr. Antes de tudo o mais, Ferniio Capelo 
Gaivota adorava voar." 

-. 
Parti ele, voar nno se resumia n um simples meio de locomoçiio paraN". 

arrnna/r uma migaUUl de pão fi um barco a remos ... N, O vôof para ele, continha fi idéia perfeita 
de liberdade. 

E, na vida real, V. Exa.,· na infindável e inDeíát>el laTeja de viver plena e 
intensamente, fez do estudo, da pesquisn, o seu vôo - permitindo que o í-enulo Capela Gaivota 
que em V. Exa. vive, corresse os riscos de desassombrados vôos que, doravnnte, esperamos, 
mais e muitos serão. 

Felicidade Ministro Assis Toledo, é o que de coração lhe descia o Ministério 
PlÍblico Federal. 

o EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (PRESIDENTE): Com 
a palavra o Exmo. Sr. Dr. Amaun' Serralvo, pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

O EXMO. SR. DR. AMAURI SERRALVO (REPl1ESENTANTE DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL): Exmo. Sr. Ministro Presidente; Exmo. Sr. 
Ministro Marco Aurélio Farias de Mello, digno Presidente do Tribunal Superior Eleitoral; 
Exmo. JUÍl. Nelson Gomes, Presideute do Tribunal Regional Federal da Primeirn Região; 
Exnws. Srs. Ministros aposentados da Corte; Srs, Ministros dos Tribunais Superiores aqui 
presentes; Srs, Juízes; Srs. Membros do Ministério Público; auton'dtuJ.es presentes e/ou 
representadas; meus queridos relegas advogados; minhas senflorasi meus senhores; Dona 
Neusa; sws fa1lJilinres; Exmos. Srs. Ministros do Superior Tribunal de Justiça; esta, 
indiscutivelmente, é a oportunidade mais grata ao meu espírito que me foi concedida para, em 
uome do Conselho Federal da Ordem dos Adt'Ogados do Brasil, poder dirigir-me a esta 
Colenda e digna Corte neste momento de fnvulgar júbilo de alegria qunndo nos retmhnos aqui 
para prestar tlio grata e merecida homenagem a este invejável lwmem público que é o Sr. 
Ministro Fmncisco de Assis Toledo, hoje desligado dos seus misteres, aposentado que foi a seu 
próprio pedido. 

_.____ ___O.,primeiro momento detlf! ser.reservado a.umti breve explicação que ti n 
razijo da ausência, a este espeoi11 i1L'(mtecimento~ do nosso querido amigo e exemplar 
Presidenle da Ordem MS AdvogaMs do Brasil, Hemo"do Uchôo Lima, que levado por 
incontornáveis mmpromissos da OABI viu-se obrigndo a delegar a este modesto ad'vogado a 
responsabilidade de trazer ao conhecimento de todos a sua satisfação pOt este tão grato 
momento que v,'ve este Egrégio Sodalido e a solidtaçáo de que expressasse 11 Corte seus 
encômios em associar-se a esta tão merecida homenagem ao A1inistro Fmncisco de Assis 
Toledo, a quem aprendeu a respeitar e admimt pelas suas qunlidades de juristn tão bem 
exptessadas nas suas obras e sua in vulgar atuação COmo A1inistrol . não menos brilhante que o 
seu trabalho desenvolvido junto ao Ministério Público Federal, tomnndrHJ elernamep 

http:auton'dtuJ.es


da classe dos advogados, para a qual ele já retornou ao ingressar nos quadros da nossa co~irn1ii 
do Distrito Federal. bem reren!emenle, FlS O O O O 08 

Dizia, inicialmente, de minha alegria por este especial momento, quando é 
renlizada por este Coiendo Superior Tribunal de justiça esta sessiio solene de homenagem a 
um dos seus mais insignes Ministros, que se despediu da Cnsn levado por raziies de nntureza 
pessoal, ligadas à sun saúde, que O impediu de enfrentar a IÍrdun tarefa que é acometidn aos 
seus integrantes, obrigados, quase sempre, a sncrificios pessoais muito grandes que, às vezes, 
pnrn'não dizer - quase mtidianamente - impõe aos seus Ministros sacrificar, inclusive, os seus 
dias que deverinm ser dedicndos (lO lnzer e à fomOio, a fim de que possam fuzer frente à difícil 
tarefn que lhes é confiada, de distribuír justiçn dt: forma célere e eficienle, Reafirmo n alegrin 
sil1cem, porque além do meu convivio profissional com o homenageado, nn quaUdnde de 
advogado, de seu Colega de Magistério na Faculdade de Direito do Distrito Federal, tenho a 
hon.ra e grande júbilo de poder dizer de público-a"minha e'f!orme satisfação de ter em Francisco 
Toledo um querido amigo de longa data. 

Foi o próprio .Ministro-Presidente, Bueno~de Souza, que no prefácio da 
"Coletlinea de Julgados e Momentos Jurídicos dos Magistrados do Tribunal Regional Federal e 
Superior Tribunal de justiça", de n(l 20, a respeito do Ministro Francisco Toledof assim 
afirmou: 

"Movido por circunstâncias superiores a seu querer, aposentou
se o Ministro Fmncisco de Assis Toledo, insigne jurista que com 
amor e fidelidade exerceu o essencinl e nobre Ministério da 
prestação jurisdicionnl; homem de têmpera, propugnador 
infntigável. Ao despedir-se do Superior Tribunal de Justiça, 
nssim se manifestou em tocante missivn: 
DejlQ esclarecer que não me retiro por cansaço, em busca do 6cio 
ou de repouso, faço-o por recomendação médica. Se já não devo 
suportl1T o pesndo trabalho que estn Corte impõe aos seus Juízes, 
também é certo que 11 inérda não se recomenda a ninguém, Há 
momentos em que, impelidos por razões alheias à nossa vontade, 
re1Jivemos velhos sonhos e passamos 11 sentir necessídade de 
retomar trabnlhos interrompidos, desprezar esses momentos pode 
não ser um gesto inteligente. 11 

Dizia ainda o Ministro Romildo; 

"O magistral artífice do Direito Penal legou no universo jurídico 
brasileiro obras e trabalhos de expressivo quilate, além de 

__ .significahva"ontribuição à legislação penal. ~.r 

A par disso, por determinação do Sr, .Ministro da Jusliçn, em 
ocasiões ván'as, pnrticipou de comissôes incumbidas da 
elnboração e revísão de Projetos e Anteprojetos de Lei de Reforma 
do Código Penal e do G6digo de Processo Penal, bem como da 
própria Refomta do Código Penal. Tnrefll5 exercidns CO't/l 

dedknçiio e ausfen'dade, I' 

Muito se pode falar a respeito das multiformes atividades do nosso 
lIotnenagendo de agora, dndo que ele, exemplarmente, exerceU-fl5 dignamente, não só como 



Advogado, mas também como Professor, Jurista renoma~o e intemacionalmente reconhecido, 
Membro do Ministério Público e Ministro do TribwlPL 'bederal (iJ{J1pf"i1'('f'3 e do Superior 
Tribunal de Justiça até 15 de Julho de 1996, quando da sua apose,(raçao voluntária. O 
AdvogtuJo/ não tive a oportunidade de conhecer mais de perto, porque vim cotlvh'Cr com ele já 
em Brasai1l, por volta de 1972, como destacado Procurador da Republica, quando ponteou 
como paradigma para os demais componentes do parqui, que sempre tiveram em Francisco 
Toledo o Norte das suas respectivas atwlçães5 pn'ncipdlmente no que se referia aos seus 
abalizados pareceres relRtivos ao Direito PennI e Processo Penal, suas indiscutíveis 
pre·<ere"lcl·J' ft< ••- - ~---- ~, .:.--- •• _.-,-.. ~--.""---.,,,"'" 

A minha convwênCIa com o então Procurador foi sempre pautada pela 
lhaneza de trato que sempre o caracterizou e pelo respeito mútuo que mantivemos durante 
nossos contatos profissionais. Já o Professor Toledor conheci e o conheço bem de perto, 
inicialmente, como seu colega; ele como~responsável pela cadeira'de Direito Processual Penal, 
na Faculdade de Direito do Distrito Federal, mantida pelo Centro de Ensino Unificado de 
Brasilia-CEUBr e eu na qualidade de assistente do não' menos Eminente, culto e brilhante 
A1iníslro Luiz Vicente Cernicchinro - meu distiuguido e sempre homenageado Mestre. 
Posteriormente; tive a grande honra e o especial privilégio de tornar-me aluno do Professor 
Tofedo em CUrSO de Pós~Graduação eru Direito Penal na mesma Faculdnde, qunndo já era 
Diretor da Instituição. Tinha orgulho de ostentar a posição de chefe administrafivo do entdo 
professor de Processo Penal. Nessa condição, quero de público atestar que poucas vetes pude 
cmwiv"fr com um professor tão responsável e cônscio dos seus deveres, respeitado e querido por 
seus alunos. dada a qualidade das suas llUlaS e o profundo amor que sempre nutriu pela 
magistério e pelo Processo Penal, também o seu "canto de sereia/~, 

Do jurista nâo predso falar. O seu reconhedmento é púbUco e notário, dada 
a qualidade de suas obras, entre as quais ponteía "Princípios Básicos de Direito PeltaF', onde 
Francisco Toledo procura demonstrar principalmente aos estudantes do Direito Pet1i1I, à 

importância da construção de uma principiologia sólida e uma nova forma de estudar o 
Direito Penal pátrio. Outras existem, C01"110, principalmente, "O Erro no Direito Petlal", "A 
Ilicitude Penal" e "Causas de sua Exclusão J1

, todas elas de presença obn'gat6ria nas bibliotecas 
dos estudiosos do Direito Penal. O trabalho desenvolvido pelo nosso homenageado de hoje, 
como membro das diversas comissões que vlsavam o aprimoramento da Legislação Penal e 
Processual PelUli, junto ao !V1inistéáo da Justiça, é vasto e sobejamente reconl1ecido, bem como 
da sua participação em conselhos especializados, Quero, a esse respeito, rese11Jar-rne 
posteriormente para unm apreciação mais detalhada, entretanto, posso inicialmente afinnar 
que a poucos brasileiros deve tanto a cidadania como a Francisco ,de Assis Toledo, cujo nome 
estii incrustador indeIevelmenter nos anais daquela pasta, bem como em incontáveis peças 
emitidas criticamente a respeito da Legislação Penal e Processual; na salutar análise e 
posicionamento técnico 11 respeito de projetos de lei de autoria" às vezes do Governo ej<Ju do 

_PoderJ.egislativo._. __..... ' I""" ""'"'~."""',.""_.~ ... ~ ,., ,_,.' ...... ""~o: '._", .........- ~- ..,,_'.... '  

Do Ministro muito poder-se-;" folar, visto que o trabalho eslilfontc realizado 
no Tribunal Federal de Recursos e posterionnente neste Colendo Sodalíf.v'W JnLfiJiéOU em uma 
produção iufelectual invejável. que serviu incontestavelmente de parâmetro à jurisprudência 
pátria, dada a qualidade dos seus votos e fl respeitabilidade que sempre desfrutou, o Sr. 
Ministro FnmeisCfl de Assis Toledo; entre todos os operad<Jres do Direito, que militam em 
todos os n'ncôes deste País cvntinental, Entrettmto, para niio tllotlgar-t11e em demasin, quero 
deixar esta tarefa para outros; pn"ncipalmente o seu Colega~ que se pronunciou em nome 
do Trlbunnt o Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, muito nwis capadtado a discorrer 



sobre o tema, dado que conm-veu particularmente ao lado do Ministro e pode melhor dizer 
sobre as dificuldades e tno lwnoráuet quanto esta.flnf4; Stister, @ls{je8A1t@; incompreendida 
junçiio de Juiz, aliás, hoje sobre a mim de críticos npressados, néscio5r injustamente 
posicionados na defesa de interesses os quais desconhecemos e que, sem dúvida algunmt nno 
prestnm nenhum bom serviço no nosso Paá 

A defesa institucional do Poder Judiciário no lado de uma célere aprecinçílo 
pelo Poder Legislati'vo da sua refonna, que ora a Nação propugnaI siío imperSltivos 

. inequívocos que devem preocupar n todos os cidadãos, visto que o aperfeiçoamento do Póder 
Judiciário só ii cidadania interessa É na estabilidade jurídica que este Poder garrmte que< 

reside ofiel da balança do Regime Democrático. 

Nifu é este o momentO' ndequado para nos detemws em análises ácidns~ 

in6spitas de tão crucird momento em que'vive'n,Naçiio, ... '" -- .~. 

De'íJO dizer que os advogtulos brasileiros estilo apreensivos, vigilantes e 
atentamente empenhados em contribuir cnda vez mais para O aprimoramento das instituições 
Cf prindpatmente; a va1oriznçiio da nobilitnnte funçiJo judicante que a nacionalidade deposita 
nas mãos honradas do Poder Judiciário, o qual deve, mais do que nuncaf entender agravidade 
do momenfo e, segundo nos parece, das óbvias intençOes que norteiam a atuação de algu1ls 
setores da vida pública brnsUeim, A 110m, ao contrárt'o, é de alegria e de homenageml niio 
VamoS cllodorí-la com criticnveis intenções. 

Não é prudente ao orador um discurso longo; melhor apreciado é aquele que 
consegue objetivamente dizer, em breves palavras, tudo aquilo que deseja transmitir aos seus 
interlocutores, Daí a necessidade de não nos alongarmos em demasia, embora reamheçn que 
falar das qualidades do Ministra Francisco de Assis Toledo demandaria a produção de 
incontáveis pági1Uls, a fim de que lhe pudesse ser feitn aefotirm justiça, 

Por me faltnrem talento e arte procurarei, com a maior objetividade que 
conseguir, dizer algo sabre o maior tmbnl1lOf a meu sentir, que desenvolveu o nosso 
homenageado. Sem dúvida nlguma, ao Indo de sua participaçiio em inúmeras comissões 
técnirns designadas pelo Ministério da Justiça, da sua indelével passagem pelo Conselho 
Nacional de Política Criminal e Penitencmria do Ministério da JushÇJ1; da Sua efoti7.m 
parh'cipaç{io na elabomção da Lei 6.416, de 25/05/1977, que reformou parcialmente nosso 
sistema de penas, de coordenador da comisSJlo incumbida da elabomçno da Lei de Execução 
Penal, de Delegado do Brasil no 6° Congresso das Nações ,Unidas Sobre Prevençiio do Crime e 
Tratamento do Delinqüente, realizado em Camcas~ de Coordenador Científico do la Congresso 
Bmsileiro de PoUtica Criminal e Penitenciária, realizado em Bras!1ía, em 1981, G sua mais 
notrivel contribuição il vida jurídicn do Pais deveu-se, em 1984~ a sua c.ondiçiio de membro e 

".coordellador~ das, três ~ Comissões ~ ReVIsoras \dos ~Anteprojetos de Código PelUlt Código de 
Processo Penal e Lei de Execuç{io Penal, que acabou por desaguar 11a Lei 7.209, ti qual 
reformou a parte gemi do Código Penal , e na Lei 7.210, Lei de Execução Pcnn!. que 
engrandece o Brasil pela sua qualidade e respeito que a Naçiio mostro à dignidade do preso e 
da possibilidade de sua rcadaptaçiio à vida extrncflrcere. Obviamente, a dinilmica da 
problemática da questiio penitenciária e da violência galopante que cada lJeZ mnis afRrron'zn a 
cidadania nos impele, 1105 dias de IIOje, buscar uma moderniznção nu legistnção penal bem(1 

como alguns reparos necessnrios ao aprimoramento da execução penal, principalmente agora 
diante da pressão que a mídia exerce sobre a opinião pública, no sentido de conseguir um 
agrmJamcnto, MO só na repressrio penal, como também no aumento exacerbado 



I 
I encnrcerml1cnta das criminosos t o que ntOdernámente vem rontmnnr, repito; uma moderna 

visão, de um DireÍta Penal cnda vez menos inten;endo~bt} , bemíM!Jt§;tfir~cé!sidade de uma 
ntunliznçiio de um sistema de penas que seja mais condizente com ti nossn renlidnde, voltada n 
defesa e (lO interesse social e à possibilidade de um maior e mnis efetivo combnte 1t. impunidadeI 
que IIcaba sendo gerada pelo próprio sistemn, dadas as deficiências que apresenta e 05 

obstticulos que representam 05 nltos custos da pena de prisão, hoje tecnicamente considerada 
fI ultima ratio em mntén·(t de rcsponsnbilização daqueles que violam n lei. 

Ilustres. nomes como os de Francisco Assis Serrnno Neves, Ricardo 
Antunes Andreuti, Miguel Reali Júnior, Helio Fonseca, Rogério Lauriatuti~ Ginia de Santos 
Garcia, Jair Leonardo Lopes e Francisco de Assis Toledo, como Presúiente da Comissiio~ 

legnmm no País em 1984 fl reformn dn pnrte geml da Código Penal que~ inclusive, introduziu 
no slstema as penas restritivas de direito, conforme jd foi analisado nqui pela Eminente 
Ministro Luiz Vicente Cemicdlinro, altenurtivns fi pn'siio, que lroje frutificam em novo 
Projeto de Lei, o de n° 2,684/96,0 qual e amplia consideravelmente as penas restritivas de 
direito, procurando torná-las um instrumento mais eficiente no combnte li crimillalidade e na 
diminuiçtio dn impunidade existente, visto que a pena de prisão, efetivamente, não é forma 
eficaz de manifestação do Estado, no sentido de conseguir uma diminuição desses Índices cada 
vez mais crescentes, 

Em verdruie, oque modernamente se busca- eesta é uma efetiva contribuiçno 
de Francisco de Assis ToJedo li Ciênda Penal brasileira- é a cn'nção de instrumentos efetivos 
que possibilitem a que o Direito PeMI se torne menos interoendom"sta e meia mais eficiente de 
combate ti criminalidade, no contrário da que se verifica; prindpnlmente em países como os 
Estados Unidos da América, com o agravamento das sançiics estnbe1ecidns no Direito 

Repressivo e o vertiginoso aumento de índice de encarceramento, levados 
por um movimento de lei e ordem que tem tentado conseguir, talvez por interesses outros que 
nflo os mais elogiáveis, aumentnr Cfldn vez mais a população carcerárifl, aliás hoje objeto da 
cobiça de algumas empresas nmltinacianm's, especialiZt1das nesse tipo de prestnçiio de serviços 
carcerários e que dominam em alguns países valiosos veículos de comunicação de massa, li. 
fim de aumentnr os seus lucros e tentando, por todas as mal1eirns, convencer a todos dli.s 
vnntagens que teria umn pn'vatiZftçfio integrnl do sistema carcerário, Istor alins; não aceitamos, 
Dada a nossa condição de V,ce-Presidente do C...onseIJto Nadonal Criminnl e Penitencüin'a, 
defendemos apenas a possibilidade de uma merceriznção dos serviços dos estabelecimentos 
penitenôdn'os, de conformidflde COm aquilo que defendem os demais órgiios responsáveis pela 
administração da poUNca. criminal do Ministério da Justiça. 

o que é inconteste é que o Sr, Ministro Francisco de Assis Toledo é credor 
de todn a nacionalidflde. Seu trnballw I fecundo dentro do campo do Direito Penal e Processual 
Penal continuará; 11 gerar frutos durante muitos e muitos finos, E, em especial, o seu exemplo 
de humildade e MoaçãO ii cnusa pública, cnda ~'eZ mais servirá de norte .às novas gerlu;ães. 
Muito llte deve também o Superior Tribunal de Justiçn no respeito que granjeou de lodn n 
populaçiio brasileim~ como lhe devem também a advocncin, a Ministério Público e 
principalmente llS letras }urídicns peln SUll efetiva e inquestionável contribuição e exemplar 
dedicação. 

Estas homenagens sào pequenas, venia concessa diante <in grandeza de 
homem que hoje aqui procuramos exaltar. 



Em síntese, essas siio as razões que levam os advogados brasileiros, por meu 
intermédio a se juntarem ir toda comunidade jurídi",FWl rea>n6),g~€1ói i:.'íblioo das 
qualidndes daquele que, indiscutivelmente, pelo exemplo.. tomou-se alvo da admiração e do 
respeita de todos; devendo ser cultuado como parnmetro de inconformismo e excelência. 

Muito obrigado" 

o EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (PRESIDENTE): Na 
manhã de hoje, " l1ustre lromenngcfldo, Ministro Fmndsco de Assis Toledor .dirigiu-me 
amtivel lelefonema pera adiantar seus agrntkdmenlos pelo renlização desta Sessão Solene, 
Naquela oportunidade, disse-me S. Exo, do seu propósito de poupar-se das emoções próprios 
da oCflsilio, Deu-me ttot{cio# também, de Jmver confiado representnçiío, nn Tribuna, para 
palavras de agradecimento. 00 seU filho, ilustre advogaM. o Dr, Eduarda de VilIlena ToIeM, /I 

quem tenho o prazer de dar n palavra. • '" 

O EXMO. DR. EDUARDO DE VILHENA TOLEDO (ADVOGADO): 
Exrno. Sr, Presidente Romildo Bueno de Souzn; Exmo$, Sra. Ministros do Superior Tribunal 
de Justiça; EXf1ln, Sra, Drn. Subprocuradora-Geral da República; Exmo, Sr. Ministro Marco 
Aurélio, Presidente do Tribunal Supen'or Eleitoral; 5r5. Magistrados; Membros do Ministén'o 
Público Federal; Co/egtls Advogadas; senhoras e senlrores. 

Esclnreço aos presentes que a ausência do Ministro Assis Toledo decorre 
rúio dn sua 'lxmtnde pessOtlI, mns, sim, para enfrentar as fortes emoções que o momento 
acarreta ao homenageado. Deste modo, fui designado pela fami1fjJ. para externar o nosso 
agradecimento, bem como de meu próprio pai, o homenageadol nesta SessiIo, ntravés da qual se 
cumpre uma tradição dIl Corte. A escoUta pode parecer decorrente do foto de ser eu o único 
que, entre os quatro filllos do Sr, Ministro Assis ToleM, esa>lIl1Ju o profisslio de advogado. E o 
advogado tem o costume~ ou aJamil, de folar sempre que se lhe apresenta ocasião. Porém, flS 

ligações de amizade, transcendendo a tt!eros vínculos familiares que mantenho com o 
hotneuflgeado, a circunstância de ter sido seu aluno e assessor do Ministro e agora seu 
companheiro de escritório, me[Jl()f explicam a escolha. O gosto pelo estudo do Direito Penal e a 
escolha da especializaçiio na advocncil1 criminal, se 11110 é fruto de algum fatalismo, a que não 
nos é dado fugir; é sem dúvida o resultado dessa convivência muita estreita. Na carta de 
despedida que endereçou ao Tribunalo Ministro Assis Toledo, citando conhecida passngem de 
um filósofo alemno que diz das dificuldades dos juristas que acreditam na sua profissão de 
intérprete e aplícndor da lei, ruas, ao mesmo tempo, questiona o direito vigente; pondo--o em 
dúvida. Fui testemunha ocular desse embate dialético que se estabelecia entre o professor e o 
juiz que convivinm no interior da mesma pessoa. O primeiro, o professor, pregando a completa 
reformulação do Direito Penal vigente, O segundo, o Juiz, tendo que aplicá-lo aos cnsos 
ocorrentes, sem abandonar os princípios e as idéias que adotou, nem abandoná-los, Tudo isso 
sob a pressão de. um volume de processos a desafiar a presteza e a efidicia da Justiça. Espera-se 
que agora, com mais disponibilidnde de tempo e com mas liberdade de atuação, o advogado 
Assis Toledo, possa expandir suas idéias em prol da modernização do nosso DireUo Penal. 

i Entretanto, não estou aqui para dizer mais do que sen'a de se esperar de um 
advogado da fomtlia, cujo mandato corltém poderes especiais e expressos para manifestar os

I mais profimdos agradecimentos ao Tribunal, aos representantes do Mim'srerlo Público 
Federal, à Ordem dos Advogados do Brasil, aos presentes e, especialmente, aos omdores que 
me precederam. Esta seção solene certamente muito envaidecerá o homenageado e sua jmm1in. 

V 



Niio encontrando palavras mais expressivas, concluo tmn5mWndo a todos o 
nosso muitíssimo abrigado. FlS OÜO O 1 3 

Reconhecer, comemorar e proclamar as l!irtudes e os méritos de seus Juízes, 
é sem dúvida, devr;r e privilégio do Tril1urmlt o qual, nesta hora, desincumbe-se dessa missão. 

o EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (PRESIDENTE): O 
Tribunat por seu Presidente, agradece a presença de quantos enaltecem esta Sessâo com sua 
presença, mui especialmente aos Mmistros aposentados do Superior Tribunal de JustiÇl1; às 
Digníssimas'Senhoras e aos Magistrados, aos'familiares do lvUnlstro Assis ... Tn1edo?o·aos 
Ilustres Advogados; aos Funciontirios destn Casa; a todos a Presidênda agradece, ainda, o 
concurso que emprestaram ao brilho desta Sessão: ao lv1.il1istén"o Público Federal pela discurso 
proferido pela Dr" Delza Curoella Rocha, Ilustre Subprocuradora-Geml da República, e ao 
Consel1w Federal da Ordem dos Advogados no Brasil, pelo Professor Amauri Serralvo. A par 
do oportuno pronunci.amenlo que enriqueceu esta Solenidade ~ produzido· pelo' Ministro Luiz 
Vicente Cernicchiaro. 

Notícia biográfica e referência a momentos mais significativos da judicatura 
dos homenageados deste Trivunn.l; consfi1 nO livro que comemora a sua aposentadoria. No 
saguão onde a Corte recebe os cumpf"imenlos~ juntamente com os familiares do Sr. Ministro 
Assis Toledo, estarão disponíveis exemplares deste livro, o nO 20 desta série, destinada a 
homenagem dos Srs, Ministros desta Casa. 

Agradeço especialmente~ também, a presença do Sr. Ministro Marco 
Aurélio, pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Agradecendo a presença de todos, dou por encerrada esta Ses5iio, 

Encerrou-se !l Sessão às dez.oito horas e vinte minutos, da qual se lavrou fi 

presente Ata que, lida e aprot'i1da, vai assinada pelo Ermo. Sr. Ministro Presidente e pelo 
Secretririo-Geral Administrativo. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM 07!O.:v!I7..  
Ministro BUENO DF. SOUZA 

Presidente 
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